
EMENTA: Indico a alteração da Lei Complementar nº 369 de 1994, a

fim  de  incluir  a  educação  antirracista  no  currículo  de

treinamento da Guarda Civil Metropolitana

SENHOR PRESIDENTE,

CONSIDERANDO o relatório elaborado pelo Alto Comissariado das

Nações  Unidas  para  Direitos  Humanos,  que  constatou  a  existência  de  racismo  sistêmico  nas

instituições de segurança pública brasileiras¹;

CONSIDERANDO o papel fundamental da educação no combate ao

racismo;

CONSIDERANDO a Lei Complementar 369 de 1994, que instituiu a

Guarda Civil Metropolitana;

CONSIDERANDO a inexistência de matéria voltada para as questões

étnico-raciais no currículo de formação da Guarda Civil Metropolitana;

INDICO que  se  oficie  ao  Exmo.  Sr.  Prefeito  Municipal,  Antônio

Duarte Nogueira Junior, no sentido de determinar, através dos órgãos competentes, a apresentação

de Projeto de Lei Complementar que altere o artigo 19 da LC 369 de 1994, a fim de incluir inciso

XVI que disponha sobre "educação antirracista".

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2021.

DUDA HIDALGO
Vereadora - PT



1. https://www.ohchr.org/EN/Issues/Racism/Pages/Call-Implementation-HRC-Resolution-
43-1.aspx 
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